CONTRATO 012-2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001-2019.
CONTRATANTE:


MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.

CONTRATADA:

FORPASSO CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.928.889/0002-76, com localizada na RS 344 KM 39,5, 1, na cidade de Santa Rosa/RS, neste ato representada pelo Sr. Gilseu Luiz Rossatto, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 2017576675, CPF n° 359.439.390-91, residente e domiciliado na Rua Paulo Dall’Oglio, 985, Centro, na cidade de Sarandi/RS.

Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do contrato acima é para CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373, para a Secretaria de Saúde, conforme descrição abaixo:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	1
	JG
	MOTOR
	R$ 14.825,00
	R$ 14.825,00

	2
	11
	L
	ÓLEO MOTOR
	R$ 31,25
	R$ 343,75

	3
	1
	Un
	ELEMENTO
	R$ 36,00
	R$ 36,00

	4
	1
	Un
	FILTRO COMBUSTÍVEL
	R$ 237,12
	R$ 237,12

	5
	1
	JG
	JOGO DE JUNTAS TRANSIT
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	6
	2
	Un
	SILICONE CINZA
	R$ 16,50
	R$ 33,00

	7
	1
	Un
	TRAVA PARAFUSOS
	R$ 21,20
	R$ 21,20

	8
	4
	Un
	ADITIVO RADIADOR
	R$ 53,30
	R$ 213,20

	9
	20
	Un
	CINTA PLÁSTICA GRANDE
	R$ 1,80
	R$ 36,00

	10
	4
	Un
	BRAÇADEIRA MANGUEIRA
	R$ 6,50
	R$ 26,00

	11
	16,67
	H
	MÃO DE OBRA TROCA DE MOTOR E PEÇAS AFINS
	R$ 150,00
	R$ 2.500,50

	12
	1
	UN
	TESTES DE UNIDADES
	R$ 750,00
	R$ 750,00

	13
	1
	UM
	SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	TOTAL GERAL
	R$ 20.471,77


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ R$ 20.471,77 (Vinte Mil Quatrocentos e Setenta e Um Reais e setenta e Sete Centavos), sendo R$ 16.971,27 (Dezesseis Mil Novecentos e Setenta e Um Reais e Vinte e Sete Centavos) de peças e R$ 3.500,50 (Três Mil e Quinhentos Reais e Cinqüenta Centavos) em mão-de-obra.
2.2 Os Preços propostos serão considerados completos, incluindo despesas de frete, seguro, combustível e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de matéria e de pessoal e qualquer outra despesa não especificada neste contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1 O Contratante efetuará o pagamento à Contratada através de contra empenho, após a entrega de cada solicitação, por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
3.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

3.3 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias da entrega de cada solicitação e respectiva liquidação da Nota Fiscal.

3.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte Rubrica Orçamentária:
a) 2051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 


CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1
A Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas:

a) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e multa de 5% sobre o valor estimado da contratação;
c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
5.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

5.3
No caso de aplicação de multa, a adjudicatária será notificada, por escrito, da referida sanção administrativa, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da Fazenda.

Parágrafo Único: Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.4
As penalidades previstas não serão aplicadas no caso de falta de providência por parte do Contratante na observância de suas obrigações, que diretamente influam no cumprimento das obrigações assumidas pela adjudicatária, ou ainda, no caso de força maior devidamente comprovado.

5.5
Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei.
CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Secretaria de Municipal de Saúde,  a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E DO RECEBIMENTO :
8.1 O prazo para execução do objeto deverá ser até o dia 28 de fevereiro de 2019. 
8.2 O conserto deverá ser feito em oficina especializada.
8.3 Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde, sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato.
8.4 Os serviços prestados, bem como as peças fornecidas deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar do recebimento da Secretaria Municipal de Saúde.

8.5 A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, no Departamento de compras.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato é até o dia 31 de março de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio, nos seguintes casos:

10.1 Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a Contratada, nesta hipótese, o valor dos serviços que prestar, excluído o montante das multas a pagar.

10.2 Pelo Contratante, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, sem que compelido a explicar os motivos determinantes e, também, sem que seja obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regulamente devido à Contratada excluído o montante das multas a pagar.

10.3 Pelo Contratante, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direto à indenização de qualquer espécie, quando esta:

10.3.1  não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;

10.3.2  não recolher, nos prazo determinados, as multas impostos;

10.3.3  transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte.

10.4 Ficam reconhecidos os direitos do Contratante, previsto nos artigos 77 a 79 da Lei que rege esta licitação em tudo que diz respeito à rescisão do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Todas as comunicações relatadas ao presente Contrato serão consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, ou fax, na sede dos contratantes.

11.2 Aplicam-se no que couberem os artigos 77, 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, para todos os efeitos legais, sendo, nos casos omissos, a Lei Civil vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO
É competente Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas.
Porto Xavier, 31 de janeiro de 2019.
    VILMAR KAISER                                                         FORPASSO CAMINHÕES LTDA  ​​​​​​​​ 

          Contratante

                            Contratada

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

_________________________________

_________________________________
